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Favorável à reaplicação de saldos dos recursos do  

Plano Nacional de Educação - 1967-1968 –  

constantes da Resolução CEE- nº 26/68. 

 

PROCESSO CEE - Nº 693/67 

INTERESSADO  - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO 

RELATOR      - Conselheiro JOSÉ RODRIGUES DE TOLEDO 

 

O Senhor Secretário de Estado dos Negócios da Educação, através do 

processo CEBN. nº 8 173/70 e atendendo as ponderações da Coordenadoria 

do Ensino Básico e Normal dirige-se ao Egrégio Conselho Esta dual de 

Educação solicitando a reformulação da Resolução 26/68, item 

"Manutenção do Ensino Médio", uma vez que o mesmo acusa saldo 

disponível. 

Á finalidade principal dessa reformulação I o de definir prioridade 

e colocação de recursos nas áreas julgadas carentes e necessárias de 

ter cobertura a curto, médio e longo prazos. 

A mencionada resolução 26/68, por vários motivos e razões, tais como, 

decurso de prazo e importunidade de execução do que foi planejado, 

apresenta no seu programa saldo ponderável. 

Esse saldo catalogado nos itens de fls. 6, do processo já citado, nº 

8.173/70, assim se apresenta: 

II - Manutenção do Ensino Médio 

Chefia do Ensino Secundário e Normal treinamento de Professores: 

 

 



 
 

5. Relevamos a consideração que merece o aperfeiçoamento do pessoal 

técnico, docente e administrativo, como fator preponderante na 

melhoria qualitativa do ensino e como se nota, não haverá esvaziamento 

no uso dos recursos, mas, simplesmente reaplicação atualizada de uma 

parcela desses mesmos recursos na ordem direta da reforma 

administrativa da Pasta. 

6. Como essa reaplicação cabe dentro da sistemática do plano Nacional 

de Educação, com referencia os recursos de determinado ano é a cor 

respondente prestação de contas, para a liberação de novos recursos, 

e mister que a Secretaria da Educação  execute com urgência o que está 

sendo pro gramado, após a reforma, também, porque, vira facilitar o 

fluxo de no vos recursos - mara São Paulo. 

7. A Resolução 26/68 está atualmente longe da política da Educação 

Paulista e esta reaplicação de parte de seu saldo, no Setor do Ensino 

Médio, parece mais afeiçoada aos propósitos que informam sua ação 

executiva, por intermédio do Departamento de Ensino Secundário e 

Normal, da Coordenadoria do Ensino Básico e Normal, da Secretaria de 

Educação. 

8. Como consta do item 4 que esclarece nas minúcias e no total o saldo 

a ser utilizado, passemos para a nova programação. 



QUADRO RESUMO DAS ATIVIDADES E PROJETOS 

 

PROGRAMADOS PARA A REFORMULAÇÃO 

 

DA RESOLUÇÃO Nº 26/68 - CEE 

 

 
 

Observação As Atividades 2 e 5 foram enquadradas em um só 

item tendo em vista tratar-se de projetos da mesma finalidade, conforme 

se  pode verificar das considerações seguintes. Atividade nº 5 

Denominação: Impressão, encadernação de material 

didatico. 

Objetos e Justificativa: Divulgação dos dados referentes 

à rede do Ensino Secundário e Normal, de modo a favorecer oportunidade 

para posteriores estudos e pesquisas; 



- Documentar o trabalho realizado pelo atual governo de 

forma a permitir continuidade de trabalho ao próximo . 

- Dar ciência ao pessoal da rede de Ensino Secundário e Nor nal 

do resultado dos trabalhos e Estudos realizados pelas e quipes técnicas do 

Departamento do Ensino Secundário e Nor mal, de modo a oferecer subsídios 

para a unidade de açao pe dagógica e elevação do nível de atuação do 

professorado. 

Área de Influencia: Estado de São Paulo 

Atividade nº 3 

Denominação: Material de Consumo 

Objetivos e Justificativa: Fornecer material de consumo mínimo, 

indispezi sável para que as unidades do ensino secundário e normal pos sam 

suprir suas necessidades mais urgentes. 

Área de Influencia: Rede dos estabelecimentos do Ensino 

Secundário e Nor mal. 

Metas Físicas Específicas: 1 273 (mil duzentos e setenta 

e três) estabe lccinentos do ensino médio assim distribuídos: 465 

(quatro centos e sessenta e cinco) na Grande São Paulo e os  demais no 

Interior, através das D.R.E. 

Papel Sulfit 75 g/n2: Resma 5 500 37 746, 50 (l 273 

estabelecimento) 

Atividade nº 4 

Denominação: Despesas miúdas de pronto pagamento. 

Objetivos e Justificativa: Dar ao Departamento de Ensino 

Secundário e Normal condições de efetuar despesas de urgência e de fácil 

aquisição. 

Local: Divisão de Orientação Técnica e Planejamento do 

Departamento de Ensino Secundário e Normal. 

Área de influência: Departamento do Ensino Secunda-lo e 

Normal. 

Metas Físicas Específicas: Nove Equipes de Orientação Técnica 

e quatro E quipes de Planejamento, 

 

 



JUSTIFICATIVAS 

 

A proposta da reaplicação desse saldo encontra amparo legal 

nas pesquisas efetuadas para este parecer e nas justificativas anexas 

ao Processo nº 693/67 e cujas peças foram retiradas do processo 8 

173/70- CEBN já citado e como podemos observar é uma reformulação de 

recurso para o desempenho eficiente dos novos postulados da Secretaria 

da Educação, 

E com vistas ao que foi proposto a este Egrégio Conselho, 

entendemos que, apoiando-se em "in totum" nas justificativas da CEBN, 

que constam do processo 8 173/70 - CEBN, já mencionado, nada mais 

fazemos que formalizar uma situação necessária, 

1 - Atividade I - Manutenção de Pessoal Técnico e 

Administrativo, 

1.1. Não há óbice à concessão das gratificações propostas. 

2.1. Atividade II e V - Pesquisas nos Ginásios 

Pluricurricular, tendo em vista o aperfeiçoamento do pessoal. 

2.1. Quanto à confecção de documentos cremos ser o meio 

prático de fazer chegar à rede as diretrizes e conclusões - emanadas 

da pesquisas realizada. O assunto está bem colocado, pois, ate agora 

só temos publicações esparsas que não permitem uma análise global dos 

trabalhos pela administração ou por seus setores técnicos. 

Atividade III - Material de consumo,  

3.1. A carência da material de consume faz mister uma 

providência para o seu devido encaminhamento, provendo, também, a 

quantidade necessária, espaço e transporte. 

Atividade IV - Despesas miúdas e de pronto pagamento. 

4.1. As atividades morosas que alcançam este item têm até 

trazido solução de continuidade a algumas programações e o seu 

desenvolvimento como está proposta beneficiará ao que se propõe, 

6 - Projetos de aperfeiçoamento de Pessoal, 

a) Quanto aos projetos de treinamento de pessoal, também, 

entendemos ser de alto interesse ao ensino, preparando monitores e 

treina mento de professores na área da Educação Moral e Cívica, 

b) A integração das línguas estrangeiras no 1º e 2º ciclo 

enquadra-se perfeitamente à programação em estudo, tais as metas em 

evidencia. Assim, o treinamento dos professores de Francês está bem 

posto. 

c) O treinamento de diretores consulta perfeitamente a 

linha de ação preconizada pela Secretaria da Educação, especialmente 

neste período após reforma da Pasta, 



d) O treinamento do pessoal administrativo das Divisões 

Regionais de Educação é até programa bem mais importante do que se 

julga, pois com a implantação da reforma administrativa, o sistema de 

trabalho sofreu uma modificação radical. Ê necessário, portanto, 

preparar o pessoal para as tarefas inerentes às suas atuais funções, 

que não podem constituir-se permanentemente como experiência. 

 

Conclusão: 

 

Considerando que: 

a) existe autorização do Conselho Estadual de Educação para 

a Secretaria da Educação utilizar os recursos ao Plano Estadual de 

Educação; 

b) que os itens programados na Resolução CEE- nº 26/68 não 

se executaram a tempo e deixaram de ser prioritários; 

c) que o próprio Plano pela sua dinâmica permite, a qual 

quer tempo a reformulação dos projetos e subprojetos aprovados pelos 

Conselhos de Educação; 

d) que a reaplicação e apenas uma reutilização de saldo 

existente- e não a busca de novos recursos; 

e) e afinal, aceitando, que cada justificativa anexa a cada 

atividade, não oferece dúvidas para os planos de reaplicação 

elaborados: 

 

Apresentamos à alta consideração dos Senhores Conselheiros 

o parecer em foco e s.m.j., somos pela aprovação da proposta de 

reformulação solicitada. 

Sala das Sessões da CPI., em 14 de dezembro de 1970. 

(aa)Conselheiro PAULO NATHANAEL PEREIRA DE SOUZA 

-Presidente  

Conselheiro JOSÉ RODRIGUES DE TOLEDO - Relator 

Conselheiro OLAVO BAPTISTA FILHO  

Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES  

Conselheiro OCTÁVIO GASPAR DE SOUZA RICARDO 



PROJETO DE DELIBERAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO - CEE Nº   /70 

 

Reaplicação de Saldos - Verbas Federais do- PNE - 1967 - 1968. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelo Artigo 2º, inciso III e XV da Lei Estadual nº 9.865, 

de 9 de outubro de 1967, e considerando: 

O constante do Processo SE- nº 8.173/70, encaminhado pela Secretaria 

de Estado dos Negócios da Educação ao Conselho Estadual de Educação; 

Os termos do Parecer nº /70, da Câmara de Planejamento, a provado na 

Sessão Plenária, realizada em 

 

Delibera: 

 

Artigo 12-0 saldo de C$ 199.949,34, referente aos recursos do item 

"Manutenção do Ensino", proveniente da Resolução CEE- nº 26/68, será 

reaplicado, dentro do mesmo programa, de acordo com a seguinte 

distribuição: 

 

 
 

Artigo 2º - Os documentos constantes do Processo SE- nº 8.173/70-CEBN, 

anexado ao Processo CEE- nº 693/67, bem como, 08 que ainda fazem par 

te do primeiro citado, tornam-se peças integrantes desta Deliberação. 

Artigo 32 - Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação 

da Resolução que a homologar. 

 

*   *   * 


